
RESUMO

Trata-se de estudo com abordagem quantitativa e de caráter descritivo e exploratório 

que teve como objetivo principal identificar o método de dimensionamento de pessoal 

de enfermagem utilizado por instituições de saúde de seis municípios do Centro-Oeste 

de Minas Gerais. O presente estudo foi realizado no período de Agosto a Novembro de 

2012.  O  dimensionamento  constitui  um  dos  instrumentos  da  administração 

disponibilizados  para  o  enfermeiro,  tendo  como  finalidade  prever  para  as  unidades 

prestadoras  de  serviço  de  saúde,  pública  ou  privada,  o  número  de  pessoal  de 

enfermagem capaz de atender às necessidades de assistência da clientela. O estudo teve 

a participação dos profissionais de enfermagem responsáveis pelo dimensionamento de 

pessoal de enfermagem nas instituições de saúde dos municípios de  Lagoa da Prata, 

Santo Antônio do Monte,  Arcos,  Formiga,  Moema e  Piumhi localizados no Centro-

Oeste de Minas Gerais. Para a coleta de dados, foi utilizado um questionário, elaborado 

pelas autoras com base nas pesquisas já realizadas sobre o assunto. A amostra constitui-

se de 4 (44,4%) instituições públicas e 5 (55,6%) instituições filantrópicas. Fo possível 

identificar  através  dos  resultados  deste  estudo  que  os  profissionais  de  enfermagem 

utilizam a Resolução COFEN n.º 293/2004 durante o dimensionamento de pessoal de 

enfermagem. A Resolução COFEN n.º 293/2004 estabelece as características relativas a 

um dimensionamento adequado, considerando as características relativas à instituição, o 

serviço de enfermagem e a clientela atendida. A mesma permite que o dimensionamento 

de pessoal possa sofrer adequações regionais ou locais, de acordo com a realidade da 

instituição.  As  instituições  de  saúde  mostraram,  que  mesmo  não  conseguindo  se 

adequarem  a  todos  os  parâmetros  indicados  na  Resolução  COFEN  n.º  293/2004, 

apresentaram um resultado positivo quanto ao método de dimensionamento de pessoal 

utilizado, sendo que a maior parte afirmou ter a aprovação do COREN para realizar o 

dimensionamento de pessoal de enfermagem. 
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